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Artigo 12.o

Norma transitória

1 — Até 31 de Dezembro de 2007 mantém-se em
vigor o n.o 2 do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 47/2005,
de 24 de Fevereiro, relativo ao número de dirigentes
da DGCI.

2 — Até à redefinição e efectiva produção de efeitos
da estrutura dos serviços desconcentrados a que se refere
o artigo anterior, mantém-se a dotação de 21 lugares
de directores de finanças e a dotação de 20 lugares
de directores de finanças-adjuntos.

Artigo 13.o

Efeitos revogatórios

É revogado o Decreto-Lei n.o 366/99, de 18 de Setem-
bro, com excepção do disposto na parte final do n.o 4
do artigo 5.o, no n.o 5 do artigo 6.o, no n.o 5 do artigo 9.o
e nos n.os 1 e 2 do artigo 23.o

Artigo 14.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no 1.o dia do
mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Dezembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos.

Promulgado em 8 de Março de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 9 de Março de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

(quadro a que se refere o artigo 9.o)

Qualificação Grau Designação do cargo
Número

de
lugares

Direcção superior . . . . 1.o Director-geral . . . . . . 1
2.o Subdirector-geral . . . . 8

Director do CEF . . . . 1
Direcção intermédia . . . 1.o Director de serviços . . . 24

Director de finanças . . . 13
Director de finanças-

-adjunto.
19

Decreto-Lei n.o 82/2007
de 29 de Março

No quadro das orientações definidas pelo Programa
de Reestruturação da Administração Central do Estado
(PRACE) e dos objectivos do Programa do Governo
no tocante à modernização administrativa e à melhoria
da qualidade dos serviços públicos, com ganhos de efi-
ciência, importa concretizar o esforço de racionalização
estrutural consagrado no Decreto-Lei n.o 205/2006, de
27 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Minis-

tério das Finanças e da Administração Pública, avan-
çando na definição dos modelos organizacionais dos ser-
viços que integram a respectiva estrutura.

A reestruturação da Direcção-Geral das Alfândegas
e dos Impostos Especiais sobre o Consumo (DGAIEC)
visa introduzir maior flexibilidade, transparência, efi-
cácia e eficiência ao seu funcionamento, ajustando-se
às orientações do PRACE para as microestruturas da
administração directa do Estado e às recomendações
constantes do relatório final da comissão técnica do
PRACE, concretizando-se pela reorganização dos ser-
viços através da alteração das respectivas atribuições,
competências e estrutura orgânica interna.

As grandes linhas de orientação para a reestruturação
da DGAIEC ficam, assim, definidas, designadamente
no que respeita à extinção de unidades orgânicas des-
concentradas, admitindo-se, todavia, etapas e procedi-
mentos de concretização específicos que minimizem
constrangimentos susceptíveis de afectar a normalidade
na prossecução das políticas de protecção e segurança
na fronteira do território nacional e da fronteira externa
aduaneira da União Europeia e no combate à fraude
e evasão fiscais.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 1 do

artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Natureza

1 — A Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo, abreviadamente designada
por DGAIEC, é um serviço central da administração
directa do Estado dotado de autonomia administrativa.

2 — A DGAIEC dispõe de 15 unidades orgânicas des-
concentradas, designadas por alfândegas, cuja estrutura
e competências são definidas na portaria que aprova
a estrutura nuclear da DGAIEC.

Artigo 2.o

Missão e atribuições

1 — A DGAIEC tem por missão exercer o controlo
da fronteira externa comunitária e do território adua-
neiro nacional, para fins fiscais, económicos e de pro-
tecção da sociedade, designadamente no âmbito da cul-
tura e da segurança e da saúde públicas, bem como
administrar os impostos especiais sobre o consumo e
os demais impostos indirectos que lhe estão cometidos,
de acordo com as políticas definidas pelo Governo e
nos termos do disposto na legislação comunitária.

2 — A DGAIEC prossegue as seguintes atribuições:

a) Assegurar a liquidação, cobrança e contabilização
dos direitos de importação e exportação dos impostos
especiais sobre o consumo e dos demais impostos indi-
rectos que lhe incumbe administrar;

b) Garantir a aplicação das normas a que se encon-
tram sujeitas as mercadorias introduzidas no território
aduaneiro da Comunidade, exercer a acção de inspecção
tributária e efectuar os controlos relativos à entrada,
saída e circulação das mercadorias no território nacional,
prevenindo e combatendo a fraude e a evasão aduaneiras
e fiscais e os tráficos ilícitos, designadamente de estu-
pefacientes, substâncias psicotrópicas e seus precurso-



1864 Diário da República, 1.a série — N.o 63 — 29 de Março de 2007

res, produtos estratégicos e outros produtos sujeitos a
proibições ou restrições;

c) Exercer a acção de justiça tributária e assegurar
a representação da Fazenda Pública junto dos órgãos
judiciais;

d) Cooperar e articular com outros serviços, orga-
nismos comunitários e internacionais, nomeadamente
através da assistência mútua e da coordenação com
outras administrações aduaneiras;

e) Informar os operadores e os particulares sobre as
respectivas obrigações aduaneiras e fiscais e apoiá-los
no cumprimento das mesmas;

f) Assegurar o licenciamento do comércio externo de
produtos agrícolas, de produtos industriais, de bens e
tecnologias de dupla utilização, exceptuando os bens
e tecnologias militares sujeitos a licenciamento pelo
Ministério da Defesa Nacional, de estupefacientes e
substâncias psicotrópicas e gerir os regimes restritivos
do comércio externo desses produtos.

Artigo 3.o

Órgãos

1 — A DGAIEC é dirigida por um director-geral,
coadjuvado por quatro subdirectores-gerais.

2 — As alfândegas são dirigidas por um director,
cargo de direcção intermédia do 1.o grau.

3 — São ainda órgãos da DGAIEC:

a) O Conselho Administrativo Aduaneiro;
b) O Conselho Técnico-Aduaneiro.

Artigo 4.o

Director-geral

1 — Sem prejuízo das competências que lhe forem
conferidas por lei ou nele delegadas ou subdelegadas,
compete ao director-geral:

a) Colaborar na elaboração de políticas públicas em
matéria aduaneira e fiscal;

b) Promover a correcta execução da política e da regu-
lamentação aduaneira e fiscal;

c) Propor a criação e a alteração das leis e regu-
lamentos necessários à eficácia e eficiência do sistema
aduaneiro e fiscal;

d) Zelar pelos interesses da Fazenda Pública, no res-
peito pelos direitos e garantias dos operadores econó-
micos e dos particulares;

e) Representar a DGAIEC junto das organizações
nacionais e internacionais na área aduaneira.

2 — Os subdirectores-gerais da DGAIEC exercem as
competências que lhe sejam delegadas ou subdelegadas
pelo director-geral, devendo este indicar a quem com-
pete coadjuvá-lo na actividade de coordenação e subs-
tituí-lo nas suas faltas e impedimentos.

Artigo 5.o

Conselho Administrativo Aduaneiro

1 — O Conselho Administrativo Aduaneiro, abrevia-
damente designado por CAA, é composto pelo direc-
tor-geral, que preside, e pelos subdirectores-gerais.

2 — São competências decisórias do CAA:

a) Aprovar os regulamentos internos da DGAIEC,
incluindo o seu próprio regimento;

b) Aprovar os projectos do plano e do relatório de
actividades;

c) Aprovar a proposta de orçamento;
d) Aprovar o projecto de plano anual de formação

profissional;
e) Aprovar o projecto de balanço social.

3 — No âmbito das competências consultivas, cabe
ao CAA emitir pareceres nas seguintes matérias:

a) Criação, modificação ou extinção de serviços e fixa-
ção dos respectivos níveis;

b) Gestão do pessoal, nomeadamente quanto aos cri-
térios de afectação, mobilidade e fixação de quadros
de pessoal;

c) Alterações ao regime do pessoal;
d) Aperfeiçoamento, qualidade e modernização dos

serviços e simplificação de procedimentos.

4 — Compete, ainda, ao CAA:

a) Acompanhar a execução do plano de actividades;
b) Acompanhar a execução do orçamento;
c) Pronunciar-se sobre quaisquer assuntos solicitados

pelo Ministro de Estado e das Finanças ou pelo
director-geral.

5 — As competências do CAA são indelegáveis.

Artigo 6.o

Conselho Técnico-Aduaneiro

1 — O Conselho Técnico-Aduaneiro, abreviada-
mente designado por CTA, é composto pelo director-
-geral, que preside, e pelos seguintes vogais:

a) Quatro representantes da DGAIEC, sendo três
deles vogais aduaneiros permanentes e o outro o director
de serviços da área em que se insere a matéria em
contestação;

b) Dois representantes do Ministério da Economia
e da Inovação;

c) Um representante do Ministério da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas;

d) Dois representantes das actividades económicas.

2 — Os vogais aduaneiros permanentes são nomea-
dos, por despacho do Ministro de Estado e das Finanças,
em regime de comissão de serviço, pelo período de três
anos, que pode ser prorrogado por idênticos períodos,
de entre funcionários da carreira técnica superior adua-
neira, no mínimo com a categoria de reverificador asses-
sor, sendo equiparados para efeitos remuneratórios a
director de serviços.

3 — Os restantes vogais são nomeados por despacho
do Ministro de Estado e das Finanças, por um período
de três anos, nos seguintes termos:

a) Os representantes dos ministérios, sob proposta
do ministro respectivo, de entre técnicos especializados
nos sectores agrícola, químico, têxtil, metalo-mecânico
e electrónico;

b) Os representantes das actividades económicas, de
entre técnicos especializados nos sectores mencionados
no número anterior e constantes de listas apresentadas
pelas câmaras de comércio e indústria ou por outros
organismos técnico-científicos;

c) Juntamente com os vogais efectivos a que se refe-
rem as alíneas anteriores, são nomeados vogais suplen-
tes.
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4 — Compete ao CTA decidir sobre as contestações
de carácter técnico suscitadas no acto de verificação
das mercadorias ou posteriormente ao seu desalfande-
gamento relacionadas com a classificação pautal, origem
ou valor das mercadorias.

5 — Aos vogais aduaneiros permanentes referidos na
alínea a) do n.o 1, além das atribuições que lhes são
próprias como vogais, compete ainda assegurar as fun-
ções de relator dos processos de contestação técnica
e colaborar com o director-geral sempre que este
entenda submeter-lhes individualmente qualquer
assunto.

6 — O regime de funcionamento do CTA, bem como
a tramitação dos processos de contestação técnica,
consta do Decreto-Lei n.o 281/91, de 9 de Agosto.

Artigo 7.o

Tipo de organização interna

A organização interna dos serviços da DGAIEC
obedece ao modelo de estrutura hierarquizada.

Artigo 8.o

Princípios e instrumentos de gestão

1 — A DGAIEC rege-se pelos seguintes princípios
de gestão:

a) O princípio da legalidade, que implica que a pros-
secução das suas atribuições deve pautar-se pela rigorosa
observância das disposições legais e no respeito pelas
garantias dos contribuintes;

b) O princípio da flexibilidade organizativa, que visa
optimizar permanentemente a adequação das unidades
de trabalho operativas aos objectivos a prosseguir em
cada momento, através de normativos regulamentares
e de decisões administrativas;

c) O princípio da desburocratização, que visa racio-
nalizar os procedimentos administrativos relativos ao
cumprimento das obrigações tributárias, através, desig-
nadamente, da redução e simplificação dos suportes da
informação a fornecer pelos contribuintes e da maior
comodidade destes nos contactos com os serviços, quer
pela difusão de unidades de atendimento e apoio quer
pela intensificação da utilização de meios electrónicos
de comunicação;

d) O princípio da desconcentração administrativa, que
visa cometer, tendencialmente, aos serviços periféricos
as tarefas operativas e aos serviços centrais as tarefas
de concepção, planeamento, regulamentação, avaliação
e controlo e, bem assim, as tarefas operativas que não
possam ser desenvolvidas a outro nível sem diminuição
de qualidade ou não o devam ser em razão de ganhos
de eficiência significativos alcançados através de meios
tecnológicos;

e) O princípio da valorização dos recursos humanos,
que visa aumentar a motivação e a participação activa
dos trabalhadores, através, designadamente, da sua for-
mação permanente, de formas de organização do tra-
balho que lhes permitam pôr à prova a sua capacidade
e criatividade, da mobilidade profissional e de adequa-
dos planos de carreira baseados no mérito;

f) O princípio da coordenação interadministrativa,
que visa a coordenação institucional da DGAIEC com
outros serviços públicos que intervenham na área adua-
neira e fiscal, designadamente com a Direcção-Geral
dos Impostos, com a Direcção-Geral de Informática e

Apoio aos Serviços Tributários e Aduaneiros, com a
Brigada Fiscal da Guarda Nacional Republicana, com
a Polícia Judiciária, bem como com as administrações
aduaneiras de outros Estados.

2 — Para a concretização dos princípios enunciados
no número anterior e sem prejuízo de outros instru-
mentos previstos na lei ou que venham a ser adoptados,
a DGAIEC utiliza os seguintes instrumentos de gestão,
avaliação e controlo:

a) Plano estratégico plurianual;
b) Plano de actividades;
c) Orçamento;
d) Relatório de actividades;
e) Plano de formação profissional;
f) Balanço social.

Artigo 9.o

Receitas

1 — A DGAIEC dispõe das receitas provenientes de
dotações que lhe forem atribuídas no Orçamento do
Estado.

2 — A DGAIEC dispõe ainda das seguintes receitas
próprias:

a) O produto da venda de bens e da prestação de
serviços solicitados por outras entidades públicas ou
privadas;

b) Quaisquer receitas que por lei, contrato ou outro
título lhe sejam atribuídas.

3 — As condições de prestação dos serviços referidos
na alínea a) do número anterior e os respectivos preços
são fixados por despacho do director-geral.

4 — Os saldos das verbas referidas no n.o 2 transitam
para o ano seguinte.

Artigo 10.o

Despesas

Constituem despesas da DGAIEC as que resultem
de encargos decorrentes da prossecução das atribuições
que lhe estão cometidas.

Artigo 11.o

Quadro de cargos de direcção

Os lugares de direcção superior dos 1.o e 2.o graus
e de direcção intermédia do 1.o grau constam do mapa
anexo ao presente decreto-lei, do qual faz parte inte-
grante.

Artigo 12.o

Efeitos revogatórios

São revogados:

a) O Decreto-Lei n.o 360/99, de 16 de Setembro, com
excepção do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 22.o;

b) Os n.os 4 e 5 do artigo 53.o e os artigos 69.o e
70.o do Decreto-Lei n.o 324/93, de 25 de Setembro;

c) Os artigos 2.o e 3.o do Decreto-Lei n.o 281/91,
de 9 de Agosto.
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Artigo 13.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no 1.o dia do
mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Dezembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — António
José de Castro Guerra — Rui Nobre Gonçalves.

Promulgado em 8 de Março de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 9 de Março de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

(quadro a que se refere o artigo 10.o)

Qualificação Grau Designação do cargo
Número

de
lugares

Direcção superior . . . . 1.o Director-geral . . . . . . 1
2.o Subdirector-geral . . . . 4

Direcção intermédia . . . 1.o Director de serviços . . . 14
1.o Director de alfândega 15

Decreto Regulamentar n.o 22/2007
de 29 de Março

No quadro das orientações definidas e dos objectivos
do Programa do Governo no tocante à modernização
administrativa e à melhoria da qualidade dos serviços
públicos, com ganhos de eficiência, importa concretizar
o esforço de racionalização estrutural consagrado na
Lei Orgânica do Ministério das Finanças e da Admi-
nistração Pública, avançando na definição dos modelos
organizacionais dos serviços que integram a respectiva
estrutura.

À Direcção-Geral da Administração e do Emprego
Público (DGAEP) está cometida a missão de apoiar
a definição de políticas para a Administração Pública
nos domínios da organização e da gestão, dos regimes
de emprego e da gestão de recursos humanos, assegurar
a informação e dinamização das medidas adoptadas e
contribuir para a avaliação da sua execução. Na pros-
secução desses objectivos a DGAEP terá de trilhar novos
caminhos do conhecimento multidisciplinar em que se
insere a actividade da Administração Pública e deverá,
sobre cada um deles, ser capaz de responder com ele-
vados níveis de qualidade.

Por outro lado, a DGAEP terá de se organizar, em
termos adequados, para a dimensão crescentemente
especializada que se espera da sua intervenção, nomea-
damente na adopção progressiva de novos regimes de
emprego e de trabalho enquanto instrumentos de
modernização e de flexibilização do funcionamento da
Administração Pública. Especificidades que decorrem,
por um lado, da especial natureza do empregador que
prossegue o interesse público e, por outro, os princípios
constitucionais que se impõe observar neste domínio.

Também no designado direito da segurança social, o
reforço da equidade, da convergência, da eficácia e da
sustentabilidade dos regimes de protecção social, pela
sua primordial importância no plano interno e no quadro
da União Europeia, investem a DGAEP numa respon-
sabilidade acrescida na prossecução da sua missão
estatutária.

Determinante na actuação da DGAEP é a matéria
relacionada com o acesso, recolha e tratamento da infor-
mação estatística nos domínios do emprego público e
dos recursos organizacionais, aspectos estes decisivos
para que o Governo possa desenvolver políticas e estra-
tégias previsionais que preparem a Administração
Pública para os desafios que o futuro decerto lhe colo-
cará, não esquecendo as competências que neste domí-
nio e no quadro da União Europeia e da OCDE lhe
estão igualmente cometidas na articulação com depar-
tamentos congéneres.

A missão da DGAEP implica uma maior e melhor
articulação com os serviços e organismos que a nível
central de cada ministério exercem funções de coor-
denação nas áreas de gestão pública e dos recursos
humanos, elegendo-os como interlocutores privilegiados
na promoção da eficiência e racionalidade da Admi-
nistração Pública.

São estas, em síntese, as orientações que impõem o
redesenho da sua estrutura orgânica dotando-a de ade-
quada flexibilidade estrutural que lhe permite ajustar-se
às exigências e prioridades que lhe forem definidas, cum-
prindo assim as razões que impõem a sua existência
e motivaram a sua reestruturação.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 24.o da

Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro, e nos termos da alínea c)
do artigo 199.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Natureza

A Direcção-Geral da Administração e do Emprego
Público, abreviadamente designada por DGAEP, é um
serviço central da administração directa do estado,
dotado de autonomia administrativa.

Artigo 2.o

Missão e atribuições

1 — A DGAEP tem por missão apoiar a definição
de políticas para a Administração Pública nos domínios
da organização e da gestão, dos regimes de emprego
e da gestão de recursos humanos, assegurar a informação
e dinamização das medidas adoptadas e contribuir para
a avaliação da sua execução.

2 — A DGAEP prossegue as seguintes atribuições:

a) Apoiar a definição das políticas referentes à orga-
nização, gestão e avaliação dos serviços públicos, dina-
mizando e coordenando a sua aplicação, com vista ao
aumento da sua eficiência;

b) Apoiar a definição das políticas de recursos humanos
na Administração Pública, nomeadamente no que se refere
aos regimes de emprego e de condições de trabalho, regime
de protecção social dos seus trabalhadores, independen-
temente do seu vínculo laboral, sistemas de planeamento,
gestão, qualificação e desenvolvimento profissional e ava-
liação, dinamizando e coordenando a sua aplicação, com


